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Em 2014 foi de 60%, 23% e 17%.



Fonte: Receita Federal



FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO 

DOS
ESTADOS









EVOLUÇÃO DA 
DÍVIDA DOS 

ESTADOS



MS Pagou 

6,72 bilhões 

da Dívida e 

ainda Deve 

7,8 bilhões



Fonte: Revista Em Discussão/Senado, edição de julho de 2013.



Ressarcimento da
Kandir - FEX





neiro. Em 2014 não houve a edição da MP.



R$ 5,74 bilhões (1996 – 2013)
R$ milhões

Ano
Desoneração 

por Exportação

Desoneração 

Outros Créditos

Total 

Desonerado

Ressarcimento 

LK e FEX 

(líquido de  

Transferência a 

Municípios)

Ressarcimento 

LK e FEX (inclui 

Transferência a 

Municípios)

Perda Líquida % Ressarcimento

1996 (*) 2,85                   14,95                 17,80                    10,37                    13,83                     3,97                              77,71

1997 42,86                  102,74               145,59                  78,29                    104,39                   41,20                            71,70

1998 29,34                  96,07                 125,42                  68,35                    91,13                     34,28                            72,66

1999 63,18                  62,54                 125,71                  31,24                    41,65                     84,06                            33,13

2000 58,35                  30,54                 88,89                    47,71                    63,61                     25,28                            71,56

2001 135,17                30,89                 166,07                  44,22                    58,96                     107,11                         35,50

2002 131,29                38,66                 169,95                  48,80                    65,07                     104,88                         38,29

2003 177,14                49,95                 227,10                  39,78                    53,05                     174,05                         23,36

2004 327,58                43,83                 371,41                  53,43                    71,24                     300,17                         19,18

2005 324,52                29,77                 354,29                  63,60                    84,79                     269,49                         23,93

2006 249,33                27,48                 276,81                  50,99                    67,99                     208,82                         24,56

2007 341,46                32,57                 374,03                  40,69                    54,25                     319,78                         14,50

2008 377,21                36,07                 413,27                  46,46                    61,95                     351,32                         14,99

2009 514,54                73,42                 587,97                  45,42                    60,56                     527,41                         10,30

2010 653,91                67,20                 721,11                  46,78                    62,37                     658,74                         8,65

2011 502,83                76,33                 579,16                  46,47                    61,96                     517,20                         10,70

2012 821,05                90,44                 911,49                  68,84                    91,79                     819,70                         10,07

2013 1.072,07             106,59               1.178,67                18,06                    24,08                     1.154,59                      2,04

Fonte: SEFAZ MS e STN

(*) set a dez/1996



R$ 127,3 bilhões (1996 – 2011)







O Valor do Reajuste em 2015 ficou em 
13,01% e INPC em 6,22%.



“GUERRA 
FISCAL”



- Mesmo sob a mão de ferro da ditadura, a guerra fiscal persistiu, movida 
por incentivos unilaterais;

- Em 1975, foi criado o Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), 
cuja anuência passou a ser obrigatória para a concessão de benefícios 
fiscais, necessariamente vinculados ao desenvolvimento regional, 
sobretudo do Norte e Nordeste;

- A partir de 1988, contudo, com a potencialização proporcionada pelo 
abertura econômica em 1990, novamente parecia possível fortalecer o 
pacto em favor do federalismo cooperativo;

- Mas com a concentração das receitas nas mãos da União, ocorre 
exatamente o contrário e os estados passaram a agir ao arrepio do 
modelo institucional estabelecido, com o propósito de atrair 
investimentos produtivos;

- Devido a isso, vários Estados Federados, vêm utilizando o ICMS nos seus 
Programas de Desenvolvimento Regional como incentivo para as 
indústrias se instalarem ou se ampliarem em seus territórios;

- Se instaurou assim, a chamada Guerra Judiciária, com a proposição de 
várias ADINs, julgadas pelo STF, e o pedido de Súmula vinculante n. 69 –
Insegurança jurídica.







Fonte: IBGE
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EMPREGOS
O número de estabelecimentos 
industriais aumentou de 7.515 
para 11.800;

Elevação de 373% no PIB 
industrial;

Mais de R$ 30 bilhões em 
investimentos.





2,3 bi



1,2 bi



CONFAZ - SEFAZ MS

MP 683/2015 VERSUS  CONVÊNIO ICMS 70/2014 - COMPARATIVO DE VALORES (1)
R$ BILHÕES - VALORES DE 2013

1ºano 2ºano 3ºano 4ºano 5ºano 6º ano 7º ano 8º ano 9º ano 10º ano 11º ano 12º ano 13º ano 14º ano 15º ano 16º ano 17º ano 18º ano 19º ano 20º ano

TOTAL 20 

ANOS

AUXÍLIO FINANCEIRO

IMPACTO COM DADOS DE 2013: CV 70/2014 

apenas CTRB (admitido para fins de compensação na 

MP 683/2015) 2,4 4,8 6,9 7,1 7,8 8,9 10,0 11,0 11,0 11,0 11,0 11,0 11,0 11,0 11,0 11,0 11,0 11,0 11,0 11,0 191,6

VALOR CONSTANTE DA ANTIGA MP 599/12 2,0 4,0 6,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 8,0 148,0

TETO MP 683/2015 PARA FUNDO DE AUXÍLIO 

FINANCEIRO; DURAÇÃO DE (apenas) 8 ANOS (ART. 

12 CAPUT E art. 15, II) 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 8,0

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 

INFRAESTRUTURA

VALOR CONSTANTE NO CV 70/2014 4 8 12 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 296,0

VALOR CONSTANTE DA ANTIGA MP 599/12 4 8 12 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 296,0

VALOR CONSTANTE NA MP 683/2015; DURAÇÃO 

INDEFINIDA ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ?

(1) valores relativos ao impacto da redução das alíquotas interestaduais conforme trabalho do GT44.2 com dados de 2013

QUADRO COMPARATIVO DE RESSARCIMENTO E FDRI

MS: Antiga MP 599 – R$ 457 milhões, MP 683 – R$ 63 milhões
Precisaríamos de R$ 800 milhões – indústrias e R$ 700 milhões - obras



PROPOSTA DE ALTERAÇÃO NA SÚMULA VINCULANTE QUE GARANTA OS 
INVESTIMENTOS REALIZADOS E A SEGURANÇA JURÍDICA

“Qualquer isenção, incentivo, redução de
alíquota ou de base de cálculo, crédito
presumido, dispensa de pagamento ou outro
benefício fiscal relativo ao ICMS, concedido sem
prévia aprovação em convênio celebrado no
âmbito do CONFAZ, é inconstitucional, sendo
que os efeitos da declaração de
inconstitucionalidade ficam modulados e
incidirão apenas em relação aos incentivos
e benefícios fiscais pactuados com
empresas após a vigência da presente
súmula.”

* O Valor acrescido de multa e juros iria para R$ 
134 bilhões de reais só em 2012.
Calcula-se para os últimos 05 anos. 



O fechamento de toda essa negociação depende da aprovação pelos 
Estados de SC, MA e GO do texto final do acordo que seria assinado, 
abordando:
1 - a convalidação ampla e irrestrita de todos os benefícios 
concedidos;
2 - o respeito dos termos já pactuados até 2028;
3 - a possibilidade de se conceder novos benefícios até 2028 desde 
que para empresas do mesmo ramo de outras que já o tenham, para 
garantir segurança jurídica;
3 - a diferenciação de alíquotas, mantendo 7% após 5 anos de 
migração de 12%, que é hoje, para produtos que saiam das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste para o Sul e Sudeste, e 4% quando 
destas para o Norte, Nordeste e Centro-Oeste (PPB, modalidade 
beneficiamento e agropecuários);
4 – Fundos de Compensação e Desenvolvimento Regional em valor 
superior ao proposto pela União e, neste último, com metade de 
OGU e metade de Financiamento.

O ACORDO DE 24 ESTADOS NO CONFAZ (CV n. 70/2014):



 Inserção de dispositivo que garanta a efetividade do CV n. 70/14, como se segue:

Acréscimo da seguinte condicionante ao artigo 5º, do referido Projeto:
“III – de alteração do quórum necessário para fins de celebração e efetiva aprovação, no âmbito do
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), de um convênio por meio do qual sejam convalidados
todos os incentivos e benefícios fiscais, ou financeiros, concedidos por todos Estados e o Distrito Federal,
em desacordo com a deliberação prevista no art. 155, § 2º, inciso XII, da Constituição Federal, até a data
da publicação desta Resolução.”

Esta sugestão se faz necessária para dar segurança da efetividade de aplicação dos termos do
Convênio ICMS n. 70/2014 aos Estados, mesmo após a redução das alíquotas dispostas no
PRS 01/2013. (Sendo assim, a proposta de vincular a produção de efeitos do PRS 01/2013 ao Convênio gera um

contrapeso a possíveis efeitos negativos das disposições que dependem de aprovação, quais sejam a MP n. 683/2015 e o
PLP n. 54/2015).

 MP n. 683/15:

1 - Multa de Regularização Cambial e FDRI;
2 - Recursos do FDRI;
3 - Extinção do FDRI;
4 - FAC-ICMS (Fundo de Auxílio para as Perdas);
5 – Apuração dos Valores do FAC a Serem Repassados aos Estados;
6 – Garantia da Implementação dos Fundos (Constitucional) e Valores, e da Convalidação dos 
Benefícios antes do PRS n. 01/13.

CONSIDERAÇÕES SOBRE O PRS 01/13 – CDR E DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 683, DE 13 DE JULHO DE 2015



Jader Julianelli Afonso

Secretário Adjunto de Fazenda


